
                                                                                                                                   
 

Lançamento de Afastamento BioJob 

 
 
AFASTAMENTOS não são JUSTIFICATIVAS e são movimentações previstas em Lei, ou que tem amparo legal, 
pela legislação Exemplos: Auxílio-Doença, acidente de trabalho, licença maternidade etc. 
 

O sistema do ponto e integrado com o sistema da folha de pagamento SGRH e o procedimento a 
seguir pode ser feito tanto pela folha quanto pelo sistema do ponto e caso possua ambos os sistemas sempre 
efetuar o lançamento do afastamento pelo sistema da folha SGRH Acessando o Menu: Tabelas > Empregado > 
Históricos > Afastamentos/Retornos. 
 

➢ Conferência de vínculo com o sistema da folha SGRH  
 
Acessar o Menu: Tabelas = Vincular empresas ao SGRH. 
 

I. Se o nome da empresa estiver em verde ela está vinculada com o SGRH sendo necessário efetuar o 
afastamento pelo SGRH 

II. Se o nome da empresa estiver em laranja a mesma não tem vínculo com o sistema SGRH podendo ser 
feito o afastamento pelo próprio BioJob. 

 

 
 

 
➢ Para efetuar o lançamento de afastamento: 
 

Acessar o Menu: Cartão = Afastamento. 
 

Selecionar o funcionário(a) e efetuar o afastamento legal do mesmo respeitando as normas da GFIP e 
da Tabela 18 - Motivos de Afastamento do Esocial. 
 



                                                                                                                                   
 

 
 
Efetuado o registro só conferir se consta no cartão ponto do funcionário o Afastamento: Menu: Cartão > 
Cartão ponto > Cartão ponto p/ empregado. 
 

  


